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PROIETO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

N.a 002, de 08 de novembro de 2O22.

Dispõre sobre a criação e implantação do

PROG AO SOLO FERT IL. de

apoio ao Pequeno empreendedor familiar rural

e ao trabalhador em regime de economia

familiar do Município de Itaquirai/MS'

q §

legais, coln

Os Vereadores abaixo assinados, no uso das suas atribuições

fulcro na Lei Orgânica do Município de ltaquirai/MS e o

Regimento Interno (Resolução na 014/90), Íaz saber que o PlenáÍio aProvou a

presente Lei:

CAPITULO I

DO PROGRAMA MUNICIPAL ITAQUIRAI SOLO FERTIL

Art. 2e O programa municipal ITAQUIRAI SOLO FERTIL'

destinado a incentivar a recuperação de áreas degradadas em propriedades de

agricultura familiar no Municipio, reger-se-á Por esta Lei e pelos normativos

emitidos pela Secretaria de Agriculrura e Pecuária'
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Art. 10 Fica criado no Município de Itaqúrai o PROCRAMA

ITAQUIRAI SOLO FÉRTIL, destinado a incentivar a recuperação de áreas

degradadas em proprieclades de agricultura familiar do Município' no intuito

de Íomentar o desenvolvimento da agricultura com utilização de insumos, tais

como, caicário, senlentcs e comPosto clrgânico, entre outros'
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Art.30 A Secretaria de Agricultura e Pecuária fica reservado o

direito de realizar os serviços previstos nesta Lei, dentro da disponibilidade

financeira e orçamentária e segundo os critérios de oportunidade e

convenlencta.

Art. 40 Os recursos paÍa as despesas do Programa serão,

basicamente, da Fonte 100.

Parágrafo único. Poderão ser utilizados recursos dos Fundos Estaduais, dentro

das suas finaiidades, ou de outras Instituições que desejem contribuir com os

objetivos do Programa.

Art. 5a Caberá à Secretaria de Agricultura e Pecuária a

operacionalização do PROGRAMA ITAQUIRAI SOLO FÉRTIL, sob a total

orientação e supervisão do Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária.

CAPÍTULO II

DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 60 Poderão ser beneficiários do PROGRAMA ITAQUIRAI

SOLO FÉRTIL os produtores rurais do município de Itaquirai - MS que esteiam

regularmente cadastrado.

Art.7n Cada produtor terá direito ao transPorte de até 10,0 (dez)

toneladas, por ano, como beneficiário do PROGRAMA ITAQUIRAI SOLO

FÉRTIL.
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CAPÍTULO III

DOS RECURSOS E DOTAçÕss rtNeucelRns

Art. 80 Os recursos a serem utilizados na execução do

PROGRAMA II'AQUIRAI SOLO FÉRTIL serão aqueles constiruídos no

orÇamento próprio do Município de ltaquirai, de Convênios, Contratos de

Repasse e,/ou parcerias firmadas com o Governo Federal, Estadual, Municipal e

entidades públicas e/ou privadas.

Art. 90. Compete à Sccretaria de Agricultura, a realização dos

serviços previstos nesta Lei, dentro da disponibilidade financeira e

orçamentária, segundo os critérios de conveniência e oportunidade.

CAPITULO Iv
DA GESTÃO, ORGANIZAÇÃO E, EXECUçÃO OO PROGRAMA

AÍt. 10. Fica ao encargo da Secretâria Municipal de Agricultura

e Pecuária a criaçào de uma comissão de Acompanhamento e Fiscalização do

PROGRANIA ITAQUIRAI SOLO FERTIL, a qual designará suas competências e

nomeará seus membros em ato próprio a ser editado pelo Secretário Municipal

de Agricultura.
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Art. 11. As informaÇões e os procedimentos exigidos nesta Lei,

bem como, os decorrentes da prática dos atos delegados, serão editados pela

Secretaria de Agricultura, mediante regulamento próprio.

Art.1.2. A partir da data de publicação desta Lei, o recebimento

do beneficio c1o PROGRAMA ITAQUIRAI SOLO FERTIL implicará em

aceitação tácita de cumprimento das condições constantes nesta Lei e demais

regulamentos da Secretaria de Agricultura e Pecuária.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

podendo ser regulamentada no prazo de ate 90 (noventa) dias.

de novembro de 2O22
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Edifício da Câmara Municipal de ltaquirai, aos 08 dias do mês
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, partindo do pressuposto de que a agricultura

familiar necessita de incentivos para o dcsenvolvimento de suas atividades

rurais é quc se apresenta o Prcsente Projeto de Lei voltado para a criação e

implantação de um programa municipal, denominado ITAQUIRAI SOLO

FÉRTIL que possa estimular o pequeno produtor rural de nosso Município de

Itaquirai.

De acordo com essa normativa legal, espera-se transPortar

toneladas de calcário, senlentes e comPosto orgânico aos Pequenos agricultores

familiares pelo PROGRAMA ITAQUIRAI SOLO FÉRTIL.

Os interessados em obter o frete gratuito dos insumos agrícolas

poderão se dirigir à Secretaria cle Agricultura, preenchendo formulários

próprios a serem elaborados pela respectiva secretaria municipal, de acordo

com a proposta orçamentária do Poder Executivo.

É sabido que para uma boa produçâo necessariamente passa-se

pela capacidade de produção do solo. Então dentro dessa lógica, além das ações

que já estão sendo feitas pela Secretaria de Agricultura e Pecuária, entendemos

que é Íundamental a aprovação da presente Lei, para auxiliar os nossos

produtores rurais. 
, §k
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Ademais, é necessária a aplicaçâo de calcário para tornar o solo

mais produtivo, porém a parte mais cara no processo de fertili
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cÂmlna muxrcrPAr DE rraeurra, -parceria entre o Municipio edoacaqrtaoem{iúodutores rurais que serão

atendidos pelo programa.

O objetivo da criação e implantação do PROGRAMA

ITAQUIRAI SOLO FÉRTIL é elevar a produtividade da agricultura familiar,

pois é de suma importância que o agricultor consiga ampliar a sua renda,

avançando na sua produção e comercialização.

Assim, trazemos à apreciação de Vossas Senhorias o Proieto de

Lei que cria o PROGRAMA ITAQUIRAI SOLO FÉRTIL, paÍa que os nossos

produtores rurais c1a Agricultura Familiar, possam melhorar a qualidade do

solo em :uas propricdades rurais.

Itaquiraí, MS, 08 de novembro de 2022.

one Gheller

Presidente Vic ente

Cíc da Rocha M parecida Bueno

1o Secretário 2ss lo

Carlos Alberto Prado

Vereador

Diuquebl

Vereador

ês da Silva Ismail

lu,!á*
Valdinei Gu ert

Vereador
n6i

cÂrrrau rrruxtctplt
DE ITAQUtRAi

l}}
It i-Z!1

wvw.comoroiioquiroi.ms.gov.br
E-moil: cmi@como.oitoquiÍoi.ms.gov.b.

i.aoao
a ,.r. ,traaz

ionê: (ó4 34ró-123:!
Ruo Juscolino kubitschck dc olivcim, 433

Ccntro - CEP: 79.9ó5-000
Itoquiroí - Moto Grosso do Sul

/t//.-** / l"/r>-
e(effeLson Rodrigo Lopes

/4
/J:,
i3j


